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SOLICITAÇÃO DE DEMANDA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(Art. 74 da Lei nº 14.133/2021) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE 

• Unidade/Setor/Departamento: Laboratório 

• Servidor responsável pela demanda: Andresa Fabiana Garcia 

• Cargo/Função: Coordenadora do Laboratório  

• E-mail: coordenacaolab@cispar.pr.gov.br 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças originais, para os equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 

930 Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e Titulador Potenciométrico modelo 

Titrino 848, número de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, visando garantir o pleno 

funcionamento, a confiabilidade dos resultados analíticos e a continuidade das atividades 

laboratoriais do CISPAR. conforme características e condições descritas nesta Solicitação de 

Demanda. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVO 

A presente demanda refere-se à contratação do seguinte objeto: 

Item Descrição / Especificação Unidade de Medida Quantidade 

01 

Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva, para 

os equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 930 

Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e 

Titulador Potenciométrico modelo Titrino 848, número 

de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, 

visando garantir o pleno funcionamento, a 

confiabilidade dos resultados analíticos e a 

continuidade das atividades laboratoriais do CISPAR. 

meses 12 

02 Peças originais para a manutenção dos equipamentos Unidade - 

O quantitativo indicado corresponde exclusivamente à necessidade atual do Setor Demandante, não 

se tratando de estimativa genérica ou contratação futura. 

 

4. FINALIDADE E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é necessária para atender às demandas institucionais do CISPAR, visando garantir a 

adequada execução das atividades administrativas e/ou operacionais do setor demandante. 
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A não contratação dos serviços de manutenção preventiva e fornecimento de peças originais para o 

Cromatógrafo Iônico 930 Compact IC Flex e o Titulador Potenciométrico 848 Titrino, da Metrohm, 

poderá resultar em falhas técnicas, paralisação das análises laboratoriais, perda de confiabilidade e 

rastreabilidade dos resultados, aumento de custos com manutenções corretivas emergenciais e 

redução da vida útil dos equipamentos. Além disso, poderá gerar não conformidades perante os 

requisitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR ISO/IEC 17025), 

comprometendo a qualidade, a credibilidade institucional e a continuidade dos serviços prestados 

pelo laboratório do CISPAR. 

 

5. INDICAÇÃO PRELIMINAR DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

De forma preliminar, o setor demandante indica que o objeto pretendido pode caracterizar hipótese 

de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, em razão da possível 

inviabilidade de competição, cuja comprovação técnica será realizada no Estudo Técnico Preliminar 

– ETP a ser elaborado no curso da instrução do processo. 

 

Para fins de orientação da análise técnica, assinala-se, em tese, o enquadramento relacionado à 

contratação: 

 

( X ) fornecedor ou prestador exclusivo; 

(  ) serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, com profissional ou 

empresa de notória especialização; 

(  ) treinamento, aperfeiçoamento ou capacitação, com fornecedor específico; 

(  ) outra hipótese prevista no art. 74 da Lei nº 14.133/2021: ____________________________. 

 

6. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor estimado da contratação é de R$ 365.117,89 (Trezentos e sessenta e cinco mil, cento e 

dezessete reais e oitenta e nove centavos). 

 

A justificativa da razoabilidade do valor, bem como a demonstração de compatibilidade com os 

preços praticados no mercado, será apresentada em documento próprio, elaborado nos termos do 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. INFORMAÇÕES SOBRE O INSTRUMENTO VINCULATIVO 

• Instrumento: Contrato 

• Prazo de vigência: 12 meses 

• Contratação continuada: ( X ) Sim (  ) Não 

• Fiscal do contrato: Andresa Fabiana Garcia/ Coordenadora do laboratório 

• Gestor do contrato: Arildo Aparecido de Camargo/ Diretor Administrativo e Operacional 

 

9. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

• Prazo de execução/entrega: 12 meses 
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• Local de execução/entrega: Rua Pioneiro Miguel Jordão Martinez, 677 Pq. Industrial Mario 

Bulhões da Fonseca Maringá/PR - CEP: 87065-660. Horário de funcionamento: De segunda 

a sexta-feira das 08:00 às 17:00 h. 

 

 

10. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e refletem a necessidade atual do setor 

demandante, estando ciente de que eventual omissão ou inexatidão poderá ensejar a devolução do 

processo para adequação. 

 

 

Maringá – PR, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

ANDRESA FABIANA GARCIA 

Coordenadora do laboratório- CISPAR 

 

 

ANDRESA 
FABIANA 
GARCIA:007523
11905

Assinado de forma 
digital por ANDRESA 
FABIANA 
GARCIA:00752311905 
Dados: 2026.03.27 
13:46:50 -03'00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

 

DESPACHO INICIAL / RECEBIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Recebo a Solicitação de Demanda apresentada pelo setor demandante, referente à contratação do 

objeto descrito nos autos. 

Em análise preliminar, verifica-se, em tese, o enquadramento da contratação como contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, em razão da alegada 

inviabilidade de competição, cuja comprovação deverá ser devidamente demonstrada no curso da 

instrução processual. 

Considerando a natureza da contratação por inexigibilidade, DETERMINO a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, com enfoque específico na caracterização da inviabilidade de competição, 

na análise da solução pretendida e na demonstração da adequação da contratação ao interesse público, 

nos termos da legislação vigente. 

Determino, ainda, que a instrução do processo observe os requisitos previstos no art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à motivação da contratação direta, à justificativa da escolha do 

fornecedor, à justificativa do preço, bem como às manifestações técnica, contábil e jurídica 

pertinentes. 

Diante do exposto, RECEBO a presente demanda e DETERMINO o regular prosseguimento do feito, 

com a adoção das providências administrativas necessárias à adequada instrução do processo de 

inexigibilidade. 

 

Maringá – PR, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Gabriela Barabasz 

Coordenadora Administrativa 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná – CISPAR 

 

GABRIELA 
BARABASZ:0
5471670914

Assinado de forma 
digital por GABRIELA 
BARABASZ:0547167
0914 
Dados: 2026.03.30 
11:43:38 -03'00'
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a necessidade da contratação 

pretendida, bem como demonstrar a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021, subsidiando a decisão administrativa quanto à contratação direta. 

 

A demanda decorre da necessidade identificada pelo setor demandante, conforme Solicitação de 

Demanda constante dos autos. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A contratação consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais, para os equipamentos 

Cromatógrafo Iônico modelo 930 Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e Titulador 

Potenciométrico modelo Titrino 848, número de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, 

visando garantir o pleno funcionamento, a confiabilidade dos resultados analíticos e a continuidade 

das atividades laboratoriais do CISPAR. 

 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A presente demanda decorre da necessidade de assegurar a continuidade, a confiabilidade e a 

segurança operacional das atividades laboratoriais desenvolvidas pelo CISPAR, considerando que os 

equipamentos objeto da contratação integram a cadeia essencial de suporte às análises executadas 

pela unidade técnica. A indisponibilidade desses bens compromete diretamente a rotina 

administrativa e técnica do laboratório, com reflexos na entrega dos resultados e no atendimento das 

finalidades institucionais. 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e fornecimento de peças originais para os 

equipamentos Cromatógrafo Iônico 930 Compact IC Flex e Titulador Potenciométrico Titrino 848, 

ambos da marca Metrohm, é essencial para assegurar o pleno funcionamento e a confiabilidade dos 

resultados obtidos nas análises laboratoriais realizadas pelo CISPAR. Esses equipamentos são de alta 

precisão e complexidade tecnológica, utilizados em procedimentos fundamentais para o controle de 

qualidade e atendimento às exigências técnicas e normativas, incluindo os requisitos da ABNT NBR 

ISO/IEC 17025. A manutenção periódica é necessária para prevenir falhas, garantir a rastreabilidade 

metrológica, prolongar a vida útil dos instrumentos e evitar interrupções nos processos analíticos. 

Considerando que se tratam de equipamentos de tecnologia específica, a execução dos serviços por 

empresa autorizada ou tecnicamente habilitada pela fabricante Metrohm é imprescindível para 

assegurar a integridade dos sistemas, a substituição adequada de componentes e a preservação das 

condições de calibração e desempenho. 
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A não contratação dos serviços de manutenção preventiva e fornecimento de peças originais para os 

equipamentos da Metrohm poderá acarretar impactos administrativos, operacionais, técnicos e 

institucionais relevantes. Administrativamente, poderá gerar atrasos no cumprimento de metas, 

reprogramação de cronogramas e aumento de custos com manutenções corretivas emergenciais. 

Operacionalmente, pode ocasionar paralisação parcial ou total das análises, perda de produtividade e 

retrabalho. Do ponto de vista técnico, há risco de comprometimento da precisão, confiabilidade e 

rastreabilidade metrológica dos resultados, além de possíveis não conformidades frente aos requisitos 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT NBR ISO/IEC 17025. Institucionalmente, tais 

ocorrências podem afetar a credibilidade do laboratório, a confiança dos entes consorciados e a 

qualidade dos serviços prestados pelo CISPAR. 

 

4. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO 

Foram analisadas as possíveis alternativas para atendimento da necessidade identificada, concluindo-

se que: 

• ( X ) a solução pretendida não admite substituição por outra equivalente; 

• (  ) não há alternativas técnicas ou operacionais capazes de atender plenamente à demanda; 

• ( ) eventual substituição comprometeria a qualidade, a segurança ou a finalidade do 

serviço/objeto. 

 

Após análise das alternativas disponíveis, concluiu-se que a solução pretendida não admite 

substituição por opção equivalente que atenda integralmente à necessidade administrativa, técnica e 

operacional identificada. Eventual substituição por serviço não autorizado, peças não originais ou 

assistência técnica diversa da indicada comprometeria a confiabilidade dos resultados, a segurança 

operacional, a vida útil dos equipamentos e a finalidade pública da contratação. Assim, a solução 

apresentada mostra-se a única apta a satisfazer adequadamente a demanda. 

 

Dessa forma, a solução proposta mostra-se a única capaz de atender adequadamente à necessidade 

administrativa. 

 

5. CARACTERIZAÇÃO DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

A inviabilidade de competição decorre das seguintes circunstâncias, conforme o caso concreto: 

 

• ( X ) Fornecedor exclusivo, devidamente comprovado; 

• (  ) Serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, com 

profissional ou empresa de notória especialização; 

• (  ) Treinamento, capacitação ou aperfeiçoamento, com fornecedor específico; 

• (  ) Outra hipótese prevista no art. 74 da Lei nº 14.133/2021: _______________________. 

 

A singularidade do objeto e/ou a exclusividade do fornecedor impedem a realização de competição 

entre interessados, inviabilizando a adoção de procedimento licitatório. 

 

6. COMPROVAÇÃO DA EXCLUSIVIDADE OU NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
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A comprovação da inviabilidade de competição será demonstrada mediante: 

 

• ( X  ) declaração de exclusividade emitida por entidade idônea; 

• (   ) documentos que comprovem a singularidade do serviço; 

• (   ) currículos, certificações, portfólio ou comprovação de experiência relevante; 

• (   ) reconhecimento público da especialização; 

• (   ) outros documentos pertinentes: ______________________________. 

 

Os documentos comprobatórios encontram-se juntados aos autos. 

 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do fornecedor decorre diretamente da inviabilidade de competição, uma vez que a empresa 

Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Eireli é subsidiária e representante exclusiva no Brasil da 

fabricante suíça Metrohm AG, que lhe confere autorização exclusiva para emitir cotações, negociar 

e formalizar contratos, bem como comercializar equipamentos, peças, acessórios e consumíveis, além 

de executar serviços de manutenção, calibração e reparo de todos os instrumentos da marca no 

território nacional. Considerando que os equipamentos possuem tecnologia proprietária, softwares 

dedicados, componentes específicos e exigem procedimentos técnicos padronizados pelo fabricante, 

apenas a representante oficial dispõe de acesso a peças originais, atualizações técnicas, suporte direto 

da matriz e corpo técnico devidamente treinado e habilitado, garantindo a preservação das condições 

de desempenho, rastreabilidade metrológica, validade de garantias e conformidade com os requisitos 

normativos aplicáveis, o que caracteriza a singularidade e a exclusividade da execução do objeto. 

 

 

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor estimado da contratação é de R$ 365.117,89 (Trezentos e sessenta e cinco mil, cento e 

dezessete reais e oitenta e nove centavos). 

A justificativa da razoabilidade do preço será apresentada em documento próprio, elaborado nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, juntado aos autos. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (SÍNTESE) 

A contratação encontra-se compatível com as previsões orçamentárias do exercício vigente, estando 

condicionada à manifestação favorável do setor contábil, conforme parecer específico. 

 

10. CONCLUSÃO 

Diante das análises realizadas, conclui-se que: 

 

• a necessidade administrativa está devidamente caracterizada; 

• a solução pretendida é adequada ao interesse público; 

• encontra-se demonstrada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. 
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Assim, o presente Estudo Técnico Preliminar subsidiará a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, observados os demais requisitos legais e administrativos aplicáveis. 

 

 

 

Maringá – PR, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

RAFAELA LÁZARO RUSIQUIM 

Gerente Administrativa- CISPAR 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

ANDRESA FABIANA GARCIA 

Coordenadora do laboratório- CISPAR 

 

 

ANDRESA 
FABIANA 
GARCIA:00
752311905

Assinado de forma 
digital por 
ANDRESA FABIANA 
GARCIA:007523119
05 
Dados: 2026.03.27 
13:47:32 -03'00'

RAFAELA LAZARO 
RUSIQUIM:091171
66969

Assinado de forma digital 
por RAFAELA LAZARO 
RUSIQUIM:09117166969 
Dados: 2026.03.27 
13:55:11 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais, 

para os equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 930 Compact IC Flex, número de série 

1850200014151, e Titulador Potenciométrico modelo Titrino 848, número de série 848001013160, 

ambos da marca Metrohm, visando garantir o pleno funcionamento, a confiabilidade dos resultados 

analíticos e a continuidade das atividades laboratoriais do CISPAR, conforme especificações, 

condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar – 

ETP que instrui o presente processo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação encontra-se devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, constante 

dos autos, o qual demonstra a necessidade administrativa, a adequação da solução pretendida e a 

inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Este Termo de Referência destina-se a operacionalizar a contratação, estabelecendo as condições de 

execução, fornecimento ou prestação do objeto. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO QUANTITATIVO 

3.1. O objeto da presente contratação consiste em: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, eventual 

manutenção corretiva e fornecimento de peças originais para os equipamentos da Metrohm AG, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição / Especificação Unidade de Medida Quantidade 

01 

Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva, para 

os equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 930 

Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e 

Titulador Potenciométrico modelo Titrino 848, número 

de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, 

visando garantir o pleno funcionamento, a 

confiabilidade dos resultados analíticos e a 

continuidade das atividades laboratoriais do CISPAR. 

meses 12 

02 
Peças originais para a manutenção dos equipamentos 

sob demanda, sem quantitativo fixo. 
Unidade - 
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3.2. O objeto e o quantitativo ora definidos representam o limite máximo da contratação, vedada 

qualquer ampliação não prevista neste Termo de Referência, salvo mediante formalização de 

instrumento próprio, nos termos da legislação vigente. 

3.3. A definição do objeto e do quantitativo encontra-se alinhada à necessidade administrativa 

demonstrada no Estudo Técnico Preliminar, sendo suficiente para atender à demanda identificada, 

sem caracterizar fracionamento ou extrapolação indevida. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução adotada consiste na contratação direta do objeto descrito neste Termo de Referência, 

em razão de sua adequação técnica, operacional e administrativa às necessidades do CISPAR, 

considerando as características específicas do objeto e a inviabilidade de competição devidamente 

demonstrada no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

4.2. A contratação permitirá o atendimento da demanda institucional de forma eficiente, tempestiva 

e compatível com os objetivos pretendidos, observadas as condições definidas neste Termo de 

Referência.  

4.3 A solução consiste na contratação da empresa Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Eireli, 

representante exclusiva da Metrohm AG no Brasil, para a prestação de serviços técnicos 

especializados de manutenção preventiva, eventual manutenção corretiva, calibração e fornecimento 

de peças e consumíveis originais para o Cromatógrafo Iônico 930 Compact IC Flex e o Titulador 

Potenciométrico 848 Titrino.  

4.4 A solução contempla diagnóstico técnico-operacional, execução de ajustes e substituições 

necessárias, testes de desempenho, emissão de relatórios técnicos e certificados de conformidade, 

bem como atendimento dentro dos prazos estabelecidos, assegurando a continuidade das análises 

laboratoriais, a confiabilidade e rastreabilidade dos resultados, a preservação da vida útil dos 

equipamentos e a conformidade com os requisitos técnicos e normativos aplicáveis, incluindo a 

ABNT NBR ISO/IEC 17025. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto deverá observar integralmente as condições, prazos e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar – ETP e na proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

5.2. Quando aplicável, deverão ser atendidos: 

 

5.2.1. Equipamentos contemplados: 

• CROMATÓGRAFO IÔNICO, modelo 930 Compact IC Flex, número de série 

1850200014151; 

• TITULADOR POTENCIOMÉTRICO modelo Titrino 848, número de série 

848001013160 

 

5.2.2. Vigência do contrato: 12 meses contados da assinatura do contrato pelas partes, prorrogável 

por até 10 anos ou 120 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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5.2.3. Serviços a serem realizados:  

• A manutenção preventiva compreende a desmontagem dos equipamentos; limpeza dos 

gabinetes; verificação das placas eletrônicas quanto às condições dos componentes, 

trilhas, medições de tensão das baterias e cabos de comunicação; lubrificação dos 

componentes mecânicos (engrenagens e eixos); substituição de baterias instaladas há 

dois anos ou mais, ou que apresentem perda de carga ou princípio de vazamento; 

substituição de peças e componentes que apresentem desgaste, evitando paradas 

inesperadas; e a realização de testes completos dos componentes do sistema, conforme o 

manual de serviços da Metrohm International Headquarters. Ressalta-se que as peças e 

componentes eventualmente necessários não estão inclusos nos valores de serviço, 

devendo ser adquiridos separadamente. 

• A manutenção corretiva envolve a realização de diagnóstico técnico por meio de testes 

diversos para identificar a causa das falhas e determinar os procedimentos e/ou peças 

necessárias para o restabelecimento pleno do funcionamento dos equipamentos. Após o 

diagnóstico e a disponibilização dos recursos necessários, são executados os reparos e, 

quando aplicável, realizadas novas calibrações eletrônicas e volumétricas, além da 

verificação de performance, assegurando a precisão e confiabilidade das medições. 

• Os serviços de qualificação e requalificação dos sistemas analíticos Metrohm têm 

como objetivo assegurar que os equipamentos mantenham suas condições ideais de 

operação e continuem fornecendo resultados analíticos confiáveis. O escopo desses 

serviços contempla: 

Qualificação de Instalação (QI) – opcional no caso de requalificação, visa confirmar a correta 

instalação do sistema e de seus componentes; 

Qualificação de Operação (QO) – dividida em duas etapas: testes dos componentes do sistema e 

verificação de performance, assegurando que o equipamento opere conforme as especificações 

técnicas da fabricante. 

 

5.2.4. Visitas: 

• No contrato, esta contemplado 1 (um) Atendimento de Manutenção Preventiva com 

Calibração Rastreável com Qualificação por ano. 

• Manutenções Corretivas serão cobradas por evento realizado, portanto, após a 

realização do serviço, a Metrohm Brasil realizará a medição com base nos valores 

descritos abaixo:  

 

HH - Especialista Técnico e de Aplicações R$ 658,97 

Deslocamento Especialista Técnico R$ 4.565,00 

Deslocamento Especialista Aplicações SP R$ 4.565,00 

 

5.2.5. Consumíveis contemplados no contrato:  

É parte integrante deste contrato a lista de consumíveis de acordo com o disposto no ANEXO II, o 

qual fixa o valor das peças durante a vigência do contrato, as quais somente deverão ser substituídas 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
                  CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  
   

 

mediante a verificação e autorização da responsável pelo setor, nos termos do conteúdo das Cotações 

QUO-478181-R1C0Y7 rev 4 e QUO-513858-V5Q9D7 rev 3. 

• Para produtos em estoque, o prazo de liberação para retirada ou entrega será de até 15 dias 

úteis e para produtos a serem importados serão de até 45 dias. 

• As peças possuem 90 dias de garantia contra defeito de fabricação. Lâmpadas do NIR 

possuem garantia de 1200 horas. Para peças internas como placas, a garantia somente é 

aplicável se instalada por um técnico Metrohm. 

 

5.2.6. Pagamento da despesa:  

• Para o contrato de serviços, Cotação QUO-478107-J7S0L6, o acordo possui duração de 12 

(doze) meses, pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.513,76 (três mil, quinhentos e 

treze reis e setenta e seis centavos). 

• Para o ANEXO II, que contém o valor das peças, conforme as cotações QUO-478181-

R1C0Y7 rev 4 e QUO-513858-V5Q9D7 rev 3, o pagamento será realizado por meio de 

boleto bancário, a ser emitido pela Metrohm após a emissão da Nota Fiscal. 

 

 

5.3. É vedada a alteração das características essenciais do objeto ou da forma de execução pactuada, 

salvo mediante formalização de instrumento próprio, nos termos da legislação vigente. 

 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O objeto será recebido: 

6.1.1. PROVISORIAMENTE, para conferência da conformidade com as especificações; e 

6.1.2. DEFINITIVAMENTE, após verificação do atendimento integral ao objeto contratado, 

mediante atesto do fiscal designado. 

6.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios ou 

irregularidades eventualmente constatados. 

 

7. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO / ENTREGA 

7.1. O prazo de execução/fornecimento será de 12 meses contados da assinatura do contrato pelas 

partes, prorrogável por até 10 anos ou 120 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

7.2. Justificativa para o prazo contratual: A contratação de serviço especializado de manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos laboratoriais do CISPAR justifica-se pela necessidade de 

garantir o adequado funcionamento dos instrumentos utilizados nas rotinas analíticas do laboratório, 

assegurando a confiabilidade dos resultados produzidos. Considerando que o laboratório realiza 

análises voltadas ao controle e monitoramento ambiental e sanitário, é imprescindível que os 

equipamentos permaneçam operando em condições adequadas, em conformidade com os requisitos 

estabelecidos pela ISO/IEC 17025:2017, que determina que os equipamentos utilizados em ensaios 

laboratoriais sejam devidamente mantidos, operem dentro das condições especificadas e tenham sua 

confiabilidade assegurada por meio de verificações e manutenções periódicas. Ademais, os 

equipamentos objeto deste processo são utilizados de forma contínua nas atividades laboratoriais e, 
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embora alguns possuam mais de dez anos de uso, permanecem operacionais e essenciais para a 

execução das análises, sendo a manutenção preventiva especializada fundamental para prolongar sua 

vida útil, reduzir riscos de falhas e evitar interrupções nas atividades do laboratório. Dessa forma, 

considerando o caráter recorrente e indispensável dessas intervenções, a manutenção de 

equipamentos laboratoriais configura-se como serviço de natureza contínua, necessário para garantir 

a regularidade das operações e a qualidade dos resultados analíticos produzidos pelo laboratório. 

7.3. O local de execução/entrega será: Rua Pioneiro Miguel Jordão Martinez, 677 Pq. Industrial Mario 

Bulhões da Fonseca Maringá/PR - CEP: 87065-660. Horário de funcionamento: De segunda a sexta-

feira das 08:00 às 17:00 h. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado. 

8.2. A vedação justifica-se em razão da natureza da contratação por inexigibilidade de licitação, a 

qual se fundamenta na inviabilidade de competição, vinculada às características específicas do objeto 

e à qualificação singular do fornecedor ou prestador contratado, nos termos do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.3. A eventual tentativa de subcontratação sem autorização expressa da Administração caracterizará 

descumprimento contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas na legislação vigente 

e no instrumento contratual. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Assegurar as condições necessárias para a execução do objeto contratado, fornecendo à 

CONTRATADA as informações, documentos e esclarecimentos pertinentes, quando solicitados. 

9.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto, por meio de servidor formalmente 

designado, registrando as ocorrências e adotando as providências necessárias à correção de eventuais 

irregularidades. 

9.3. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, nos prazos e condições estabelecidos no 

instrumento contratual ou documento equivalente, desde que cumpridas integralmente as obrigações 

assumidas. 

9.4. Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à ocorrência de falhas, inconformidades ou 

descumprimento de obrigações contratuais, concedendo prazo para manifestação ou saneamento, 

quando cabível. 

9.5. Aplicar as sanções administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento contratual, 

nos casos de inexecução total ou parcial do objeto. 

9.6. Promover, quando necessário, o alinhamento institucional para a adequada execução do objeto, 

inclusive quanto a prazos, cronogramas e aspectos operacionais. 

9.7. Designar fiscal e gestor do contrato, quando aplicável, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto contratado em estrita conformidade com as especificações, condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar, na proposta apresentada e 

no instrumento contratual. 
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10.2. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação. 

10.3. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, securitários e quaisquer outros decorrentes da execução do objeto, não se estabelecendo 

qualquer vínculo com a Administração. 

10.4. Comunicar formal e tempestivamente à CONTRATANTE qualquer fato que possa 

comprometer a execução regular do objeto, indicando as medidas corretivas cabíveis. 

10.5. Corrigir, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, eventuais falhas, impropriedades ou não 

conformidades verificadas na execução do objeto. 

10.6. Atender prontamente às solicitações e orientações da fiscalização da CONTRATANTE, 

prestando os esclarecimentos necessários. 

10.7. Assumir total responsabilidade por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do objeto. 

10.8. Não transferir, ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto contratado, em 

conformidade com o disposto neste Termo de Referência. 

10.9. Fornecer toda a documentação necessária à comprovação da execução do objeto, inclusive para 

fins de atesto, pagamento e fiscalização. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado fiscal para acompanhar e fiscalizar 

a execução do objeto. 

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

Fiscal do contrato: Andresa Fabiana Garcia/ Coordenadora do laboratório 

Gestor do contrato: Arildo Aparecido de Camargo/ Diretor Administrativo e Operacional 

 

12. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 365.117,89 (Trezentos e sessenta e cinco mil, 

cento e dezessete reais e oitenta e nove centavos). 

12.2. A justificativa da razoabilidade do valor encontra-se demonstrada em documento próprio, 

elaborado nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual ou 

empenho, após o atesto da execução do objeto pelo fiscal designado. 

13.2. A nota fiscal deverá conter as informações exigidas pela legislação vigente e pelos 

procedimentos internos do CISPAR. 

 

14. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74 da Lei nº 

14.133/2021, diante da inviabilidade de competição, conforme demonstrado no Estudo Técnico 

Preliminar e demais documentos constantes dos autos. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, à luz da legislação aplicável. 

16.2. Este Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação direta, vinculando 

a execução do objeto às condições aqui estabelecidas. 

 

 

 

Maringá – PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

JULIANA CARLA MENEGOLO 

Gerente da Qualidade-CISPAR 

JULIANA CARLA 
MENEGOLO:367
46526844

Assinado de forma digital 
por JULIANA CARLA 
MENEGOLO:36746526844 
Dados: 2026.03.27 
14:20:00 -03'00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ____/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: ____/2026 

 

**PESQUISA DE MERCADO 

CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO** 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças originais, para os equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 

930 Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e Titulador Potenciométrico modelo Titrino 

848, número de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, visando garantir o pleno 

funcionamento, a confiabilidade dos resultados analíticos e a continuidade das atividades 

laboratoriais do CISPAR, 

conforme especificações constantes do Estudo Técnico Preliminar – ETP e do Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E METODOLOGIA 

A presente estimativa de preços foi elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

considerando a natureza da contratação por inexigibilidade de licitação, bem como a inviabilidade de 

competição demonstrada nos autos. 

Para fins de aferição da razoabilidade e compatibilidade do valor, foram utilizados meios idôneos, 

admitidos pela legislação, compatíveis com o objeto e com o mercado pertinente. 

 

Foram adotadas as seguintes fontes e parâmetros (assinalar as aplicáveis): 

 

(   ) Inciso I – Painéis ou bancos de preços oficiais (PNCP, Banco de Preços ou similares); 

(   )  Inciso II – Contratações similares realizadas por outros entes públicos, em execução 

ou concluídas; 

(   )  Inciso III – Pesquisas em sítios eletrônicos especializados ou tabelas de referência 

oficiais; 

( X )  Inciso IV – Pesquisa direta com fornecedor(es), inclusive por meio de valores 

públicos, tabelados ou praticados; 

(  X )  §4º do art. 23 – Notas fiscais emitidas para terceiros nos últimos 12 (doze) meses 

ou outros meios idôneos de comprovação do preço. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO MÉTODO ADOTADO 

Considerando a inviabilidade de competição e as características específicas do objeto, a definição do 

valor estimado foi realizada com base nos parâmetros acima assinalados, os quais se mostram 

adequados, suficientes e compatíveis com a natureza da contratação pretendida. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA RAZOABILIDADE DO PREÇO 
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4.1. Notas Fiscais de Contratações Anteriores  

Foram analisadas notas fiscais emitidas pelo fornecedor em contratações similares realizadas com 

terceiros, no período de até 12 (doze) meses* anteriores, conforme quadro abaixo: 

 

Nº. NF Data Contratante Objeto Valor(R$) Observações 

79316 18/07/2023 
SGS DO BRASIL 

LTDA 

SELO DO PISTAO 

DA BOMBA DE 

ALTA PRESSAO 

DO IC 

R$ 6.634,98 

Código: 62741020 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

79796 11/08/2023 
PETROLEO 

BRASILEIRO S/A 

Pré-coluna para 

colunas Supp A 

modelos 04,05 e 07 

R$ 7.345,80 

Código: 61006500 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

82190 13/12/2023 AMBEV S.A. 

Tubo para bomba 

peristáltica do 

Cromatografo de Ions 

R$ 653,56 

Código: 61826320 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

 82190 13/12/2023 AMBEV S.A. 

Tubo taygon para 

trocadores de 

amostras 

R$ 1.046,07 

Código: 61826380 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

86615 21/08/2024 

CRISTALIA 

PRODUTOS 

QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 

LTDA 

Ressalto assy R$ 1.441,05 

Código: 38503020 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

86615 21/08/2024 

CRISTALIA 

PRODUTOS 

QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 

LTDA 

Rolamento 

sinterizado sem colar 
R$ 328,84 

Código: L0020014 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

86817 28/08/2024 

FUND COORD DE 

PROJ PESQ E 

ESTUDOS TEC 

Solucao eletrolitica 

de (NH4NO3) = 1 

MOL/L 

R$ 1.248,94 

Código: 62327000 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

88966 03/12/2024 
USINAS ITAMARATI 

S/A 

Kit básico de peças 

MP Bomba IC em 

peek 

R$ 4.196,82 

Código: 65733050 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

89707 24/01/2025 

SOCIAL CETESB CIA 

AMBIENTAL DO 

ESTADO DE SP 

Capilar para eluente 

2m 
R$ 1.623,57 

Código: 61834080 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

89808 20/01/2025 

NARDINI 

AGROINDUSTRIAL 

LTDA 

Adaptador para 

aspiração do tubo 

capilar 

R$ 489,11 

Código: 48505700 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 
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90192 19/02/2025 
SOCIAL UMICORE 

BRASIL LTDA 

Tubo Capilar de 

teflon PTFE 03 m 
R$ 361,21 

Código: 61803030 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

90192 19/02/2025 
SOCIAL UMICORE 

BRASIL LTDA 

Pré-coluna para 

colunas Supp A 

modelos 04,05 e 07 

R$ 3.567,52 

Código: 61006500 

Cotação: QUO-

513858-V5Q9D7 

90345 26/02/2025 - Agulha para IC R$6.314,82 
Código: 62846010 

Cotação:  

84390 23/04/2024 - Elemento Filtrante  R$293,99 
Código: 62821130 

Cotação:  

91790 19/05/2025 - Elemento Filtrante  R$503,85 
Código: 62821130 

Cotação:  

84709 14/05/2024 - Elemento Filtrante  R$293,99 
Código: 62821130 

Cotação:  

83914 27/03/2024 - 
Filtro de Aspiração de 

Eluente 
R$207,92 

Código: 62821090 

Cotação: 

84709 14/05/2024 - 
Filtro de Aspiração de 

Eluente 
R$207,92 

Código: 62821090 

Cotação: 

84390 23/04/2024 - 
Filtro de Aspiração de 

Eluente 
R$207,92 

Código: 62821090 

Cotação: 

92423 25/06/2025 - 
Tubo Plástico para 

amostras de 11mL 
R$3.584,51 

Código: 62743057 

Cotação: 

79647 29/07/2023 - Tubo capilar 1/16 R$2.273,38 
Código: 61831180 

Cotação: 

79647 29/07/2023 - 
Tubo cailar PEEK 

0,25mm 
R$2.093,88 

Código: 61831010 

Cotação: 

91819 20/05/2025 - 
Tubo cailar PEEK 

0,25mm 
R$2.050,53 

Código: 61831010 

Cotação: 

92517 30/06/2025 - Tubo de aspiração M6 R$218,89 
Código: 61829010 

Cotação: 

90518 11/03/2025 - 
Mangueira plástica de 

40cm 
R$746,88 

Código: 61805100 

Cotação: 

90793 25/03/2025 - 
Mangueira plástica de 

40cm 
R$746,68 

Código: 61805100 

Cotação: 
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90518 11/03/2025 - 
Mangueira PTFE com 

conectores 
R$746,68 

Código: 61805080 

Cotação: 

92517 30/06/2025 - 
Mangueira PTFE com 

conectores 
R$609,11 

Código: 61805080 

Cotação: 

90793 25/03/2025 - 
Mangueira PTFE com 

conectores 
R$746,88 

Código: 61805080 

Cotação: 

90518 11/03/2025 - 
Mangueira plástica de 

13 cm 
R$658,94 

Código: 61805010 

Cotação: 

92517 30/06/2025 - 
Mangueira plástica de 

13 cm 
R$532,96 

Código: 61805010 

Cotação: 

90793 25/03/2025 - 
Mangueira plástica de 

13 cm 
R$658,94 

Código: 61805010 

Cotação: 

90518 11/03/2025 - 
Pistão de teflon para 

bureta 
R$1.358,04 

Código:61556220 

Cotação: 

91097 08/04/2025 - 
Pistão de teflon para 

bureta 
R$1.126,03 

Código:61556220 

Cotação: 

92517 30/06/2025 - 
Pistão de teflon para 

bureta 
R$961,24 

Código:61556220 

Cotação: 

90802 25/03/2025 - 
Pistão de teflon para 

bureta 
R$1.30,19 

Código:61556220 

Cotação: 

90274 24/02/2025 - 
Pistão de teflon para 

bureta 
R$991,64 

Código:61556220 

Cotação: 

92107 09/06/2025 - 
Ponteira plástica 

antidifusão 
R$1.056,10 

Código: 61543200 

Cotação:  

91791 19/05/2025 - 
Ponteira plástica 

antidifusão 
R$1.150,46 

Código: 61543200 

Cotação: 

91494 29/04/2025 - 
Ponteira plástica 

antidifusão 
R$1.052,24 

Código: 61543200 

Cotação: 

90274 24/02/2025 - 
Cilindro em vidro 

para bureta 
R$3.879,78 

Código: 61518220 

Cotação 

91097 08/04/2025 - 
Cilindro em vidro 

para bureta 
R$3.781,20 

Código: 61518220 

Cotação 

90802 25/03/2025 - 
Cilindro em vidro 

para bureta 
R$3.783,71 

Código: 61518220 

Cotação 
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92243 18/06/2025 - 
Eletrodo de 

membrana CA 
R$19.270,29 

Código: 60510100 

Cotação 

92221 17/06/2025 - Eletrodo de pH R$6.242,93 
Código: 60262100 

Cotação 

92257 18/06/2025 - 
Microválvula 

antidifusão 
R$527,89 

Código: 62726090 

Cotação: 

91791 19/05/2025 - 
Microválvula 

antidifusão 
R$571,04 

Código: 62726090 

Cotação: 

91669 12/05/2025 - 
Microválvula 

antidifusão 
R$576,44 

Código: 62726090 

Cotação: 

 

 

*OBSERVAÇÕES:  

Constata-se que parte das notas fiscais utilizadas como parâmetro de pesquisa supera o recorte 

temporal de 12 (doze) meses, circunstância justificada pela especificidade técnica dos itens 

contratados, pela ausência de comercialização recente de determinados componentes e pela 

impossibilidade de obtenção de referências mais atuais para a integralidade do objeto.  

 

Soma-se a isso a migração de sistema ocorrida em 2023, que impactou a rastreabilidade de registros 

pretéritos, bem como a inexistência, junto ao fornecedor, de notas fiscais para todas as peças 

contempladas na proposta.  

 

Ainda assim, as referências adotadas permanecem idôneas e suficientes para demonstrar a 

compatibilidade dos preços estimados com os valores praticados no mercado, preservando a 

razoabilidade e a economicidade exigidas pelo art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. Valor de Referência do Fornecedor e Compatibilidade com o Mercado 

Para fins de aferição da razoabilidade do preço, foi considerado o valor de referência apresentado 

pelo fornecedor proposto, o qual foi analisado de forma comparativa em relação aos parâmetros de 

mercado levantados nesta pesquisa. 

Da análise realizada, constata-se que o valor de referência apresentado se encontra compatível com 

os valores praticados no mercado e dentro do valor estimado apurado, atendendo aos critérios de 

economicidade, razoabilidade e vantajosidade previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, o valor apresentado não se revela excessivo ou incompatível, podendo ser utilizado 

como base para a continuidade da instrução do processo administrativo, sem prejuízo das demais 

análises administrativas, jurídicas e orçamentárias. 

 

5. VALOR ESTIMADO FINAL 
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Com base nos elementos analisados, o valor estimado da contratação é de: R$ 365.117,89 (Trezentos 

e sessenta e cinco mil, cento e dezessete reais e oitenta e nove centavos).  

 

A cotação QUO-478107-J7S0L6 (anexo I), referente aos serviços, corresponde ao valor total de R$ 

42.165,12, a ser parcelado em 12 (doze) meses, com parcelas mensais no valor de R$ 3.513,76. Além 

disso, o contrato inclui o ANEXO II – Cotações QUO-478181-R1C0Y7 e QUO-513858-V5Q9D7, 

que contempla as peças passíveis de solicitação durante a vigência contratual, no valor total de  R$ 

322.952,74. 

O valor mostra-se compatível com os praticados no mercado, adequado à natureza do objeto e 

coerente com a inviabilidade de competição demonstrada. 

 

Diante dos elementos apresentados, a presente pesquisa de mercado tem por finalidade subsidiar a 

estimativa do valor da contratação, bem como comprovar a razoabilidade e compatibilidade do preço 

com os parâmetros praticados no mercado, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Os valores apurados servirão de referência para a continuidade da instrução do processo 

administrativo, nos documentos subsequentes. 

 

 

 

Maringá – PR, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

MONICA FIDELIS DOS SANTOS 

Gerente Técnica- CISPAR 

 

MONICA FIDELIS DOS 
SANTOS:00950993956

Assinado de forma digital por 
MONICA FIDELIS DOS 
SANTOS:00950993956 
Dados: 2026.03.27 13:30:21 -03'00'
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Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Ltda 
CNPJ: 07.748.837/0001-62     IE: 117.185.668.110 

Rua Minerva, 161 - Perdizes - São Paulo, SP - Brasil 

CEP 05007-030 

Tel: +55 11 3868-6599 

Web: www.metrohm.com.br 

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO DO PARANA - CISPAR 

CNPJ/CPF: 048234940002-46  

Rua Pioneiro Miguel Jordão Martines 

Maringá 

Brazil 

A/C: Andresa Fabiana Garcia 

Tel: +55 44 3225-0956 

E-Mail: afgarciaquim@yahoo.com.br 
 

Cotação QUO-478181-R1C0Y7 Rev 4 
 

Data de Emissão: 05/02/2026 
Validade da Proposta: 07/03/2026 Executivo de Vendas:  Luanna Rodrigues 
Condições de Entrega: CIF  luanna.rodrigues@metrohm.com.br 
Formas de Pagamento: 30 (sujeito a análise de crédito)  Tel: +55 11 3868-5470 
Tipo de Operação: Venda 
Usuário Final: Sim 

 

Linha Código do Item Descrição Qtd Preço Unitário 

(sem IPI) 

Preço Total 

(com IPI) 
 

1 62846010 AGULHA PARA IC 151 MM 

NCM:90279099 

 

1,00 R$6.507,34 R$6.718,83 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               474.13 
ICMS           4.00%               268.75 
ICMSDiff      15.50%              1041.42 
IPI            3.25%               211.49 
PIS            1.65%               102.94 

 

2 62824070 Pistão de óxido de zircônio para bomba dealta pressão do 
cromatógrafo de íons 

NCM:84149010 

 

1,00 R$7.979,70 R$8.239,04 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               581.41 
ICMS           4.00%               329.56 
ICMSDiff      15.50%              1277.05 
IPI            3.25%               259.34 
PIS            1.65%               126.23 

 

3 62821130 ELEMENTO FILTRANTE PARA FILTRO (CONJUNTO COM 10 
UNIDADES) 

NCM:84219999 

 

1,00 R$457,72 R$481,52 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                33.32 
ICMS           4.00%                19.26 
ICMSDiff      15.50%                74.64 
IPI            5.20%                23.80 
PIS            1.65%                 7.23 

 

4 601034500 PRÉ COLUNA A SUPP 19 GUARD/4.0 

NCM:90279099 

 

2,00 R$4.057,57 R$8.378,88 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               591.28 
ICMS           4.00%               335.16 
ICMSDiff      15.50%              1298.73 
IPI            3.25%               263.74 
PIS            1.65%               128.37 

 

5 62821090 FILTRO DE ASPIRAÇÃO DE ELUENTE (CONJUNTO COM 5 
UNIDADES) 

NCM:84212990 

 

1,00 R$125,19 R$125,19 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                 9.13 
ICMS           4.00%                 5.01 
ICMSDiff      15.50%                19.40 
IPI            0.00%                 0.00 
PIS            1.65%                 1.98 

 

6 62755000 Suporte de pressão para tygon 

NCM:90279099 

 

2,00 R$7.010,84 R$14.477,38 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%              1021.64 
ICMS           4.00%               579.10 
ICMSDiff      15.50%              2243.99 
IPI            3.25%               455.70 
PIS            1.65%               221.80 

 

7 62743057 TUBO PLÁSTICO PARA AMOSTRAS DE 11ML COM 200 
UNIDADES 

NCM:39173900 

1,00 R$3.333,78 R$3.442,13 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               242.90 
ICMS           4.00%               137.69 

http://www.metrohm.com.br/
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ICMSDiff      15.50%               533.53 
IPI            3.25%               108.35 
PIS            1.65%                52.74 

 

8 62714010 MEMBRANA PARA DIÁLISE I (PACOTE COM 50 UNIDADES) 

NCM:90279099 

 

1,00 R$7.438,06 R$7.679,80 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               541.95 
ICMS           4.00%               307.19 
ICMSDiff      15.50%              1190.37 
IPI            3.25%               241.74 
PIS            1.65%               117.66 

 

9 61831180 TUBO CAPILAR 1/16 IN/0.5MM 3M 

NCM:39173900 

 

1,00 R$2.273,38 R$2.347,26 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               165.64 
ICMS           4.00%                93.89 
ICMSDiff      15.50%               363.83 
IPI            3.25%                73.88 
PIS            1.65%                35.96 

 

10 61831010 Tubo capilar em PEEK, diâmetro 0,25 mm,comprimento de 03 
m 

NCM:39173900 

 

1,00 R$2.029,26 R$2.095,21 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               147.85 
ICMS           4.00%                83.81 
ICMSDiff      15.50%               324.76 
IPI            3.25%                65.95 
PIS            1.65%                32.10 

 

11 61829010 Tubo para aspiração M6 250 mm em teflon. 

NCM:39173900 

 

1,00 R$213,61 R$220,55 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                15.56 
ICMS           4.00%                 8.82 
ICMSDiff      15.50%                34.19 
IPI            3.25%                 6.94 
PIS            1.65%                 3.38 

 

12 61805110 MANGUEIRA PLÁSTICA C/ CONECTORES P/ UNIDIDADE 
INTERCAMBIÁVEL 

NCM:39173900 

 

1,00 R$839,17 R$866,44 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                61.14 
ICMS           4.00%                34.66 
ICMSDiff      15.50%               134.30 
IPI            3.25%                27.27 
PIS            1.65%                13.27 

 

13 61805100 Mangueira plástica de 40 cm com conectorespara unidade 
intercambiável 

NCM:39173900 

 

1,00 R$595,04 R$614,38 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                43.35 
ICMS           4.00%                24.58 
ICMSDiff      15.50%                95.23 
IPI            3.25%                19.34 
PIS            1.65%                 9.41 

 

14 61805080 MANGUEIRA PTFE C/ CONECTORES P/ UNIDADE 
INTERCAMBIAVEL M6 25 

NCM:39173900 

 

1,00 R$595,04 R$614,38 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                43.35 
ICMS           4.00%                24.58 
ICMSDiff      15.50%                95.23 
IPI            3.25%                19.34 
PIS            1.65%                 9.41 

 

15 61805010 MANGUEIRA PLÁSTICA DE 13CM C/ CONECTORES P/ 
UNID. INTERCAMBIAVEL 

NCM:39173900 

 

1,00 R$526,39 R$543,50 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                38.35 
ICMS           4.00%                21.74 
ICMSDiff      15.50%                84.24 
IPI            3.25%                17.11 
PIS            1.65%                 8.33 

 

16 61574210 Conjunto completo pistão e cilindro de 10mLde vidro. 

NCM:70179000 

 

1,00 R$10.588,74 R$10.588,74 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               772.55 
ICMS           4.00%               423.55 
ICMSDiff      15.50%              1641.25 
IPI            0.00%                 0.00 
PIS            1.65%               167.73 

 

17 61556220 PISTÃO DE TEFLON PARA BURETA DE 20ML PARA 
TITULADOR 

NCM:39269090 

 

2,00 R$968,86 R$2.126,65 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               140.80 
ICMS           4.00%                85.07 
ICMSDiff      15.50%               329.63 
IPI            9.75%               188.93 
PIS            1.65%                30.57 

 

18 61543200 PONTEIRA PLÁSTICA ANTIDIFUSÃO PARA BURETA 

NCM:39269090 

 

1,00 R$1.045,14 R$1.147,04 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                75.94 
ICMS           4.00%                45.88 
ICMSDiff      15.50%               177.79 
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IPI            9.75%               101.90 
PIS            1.65%                16.49 

 

19 61518220 Cilindro em vidro para bureta volume 20 mL 

NCM:70179000 

 

2,00 R$3.799,13 R$7.598,26 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               554.37 
ICMS           4.00%               303.93 
ICMSDiff      15.50%              1177.73 
IPI            0.00%                 0.00 
PIS            1.65%               120.36 

 

20 D0300012 CABO PARA DETECTOR DE CONDUTIVIDADE 
PROFISSIONAL 

NCM:85444200 

 

1,00 R$2.204,72 R$2.314,96 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               160.52 
ICMS           4.00%                92.60 
ICMSDiff      15.50%               358.82 
IPI            5.00%               110.24 
PIS            1.65%                34.85 

 

21 61020500 Pré-coluna de proteção para coluna MetrosepA Supp 10 

NCM:90279099 

 

1,00 R$4.142,42 R$4.277,05 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               301.82 
ICMS           4.00%               171.08 
ICMSDiff      15.50%               662.94 
IPI            3.25%               134.63 
PIS            1.65%                65.53 

 

22 61020010 Coluna Metrosep A Supp 10 para determinaçãode ânions. 
Indicada para análise de cianetoe sulfeto. Tamanho 100 mm 

NCM:90279099 

 

1,00 R$21.879,33 R$22.590,41 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%              1594.15 
ICMS           4.00%               903.62 
ICMSDiff      15.50%              3501.51 
IPI            3.25%               711.08 
PIS            1.65%               346.10 

 

23 61006530 Coluna Metrosep A Supp 05 para separaçõescomplexas de 
ânions com supressão química,tamanho 250 mm 

NCM:90279099 

 

1,00 R$33.963,32 R$35.067,13 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%              2474.61 
ICMS           4.00%              1402.69 
ICMSDiff      15.50%              5435.40 
IPI            3.25%              1103.81 
PIS            1.65%               537.25 

 

24 60510100 ELETRODO DE MEMBRANA POLIMÉRICA COMBINADODE 
CA 

NCM:90279099 

 

1,00 R$19.270,29 R$19.896,57 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%              1404.06 
ICMS           4.00%               795.86 
ICMSDiff      15.50%              3083.97 
IPI            3.25%               626.28 
PIS            1.65%               304.83 

 

25 60262100 Ecotrode Plus LL - Eletrodo de pH comdiafragma de junta 
esmerilhada 

NCM:90279099 

 

1,00 R$5.736,84 R$5.923,29 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               417.99 
ICMS           4.00%               236.93 
ICMSDiff      15.50%               918.11 
IPI            3.25%               186.45 
PIS            1.65%                90.75 

 

26 38503430 Carcaça externa do pistão daBomba de Alta pressão. 

NCM:84139190 

 

1,00 R$11.221,93 R$11.586,64 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               817.64 
ICMS           4.00%               463.47 
ICMSDiff      15.50%              1795.93 
IPI            3.25%               364.71 
PIS            1.65%               177.51 

 

27 62726090 Microválvula antidifusão para titulador 

NCM:84818099 

 

3,00 R$518,76 R$1.606,86 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               113.39 
ICMS           4.00%                64.27 
ICMSDiff      15.50%               249.06 
IPI            3.25%                50.58 
PIS            1.65%                24.62 

 

28 61005340 Pré-coluna A Supp 01 Guard para proteção dacoluna A Supp 
01 

NCM:90279099 

 

2,00 R$8.733,70 R$18.035,09 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%              1272.70 
ICMS           4.00%               721.40 
ICMSDiff      15.50%              2795.44 
IPI            3.25%               567.69 
PIS            1.65%               276.31 

 

29 601034430 Coluna Metrosep A Supp 19 para separações de ânions com 
supressão química. Tamanho 250 mm 

NCM:90279099 

2,00 R$24.978,69 R$51.580,99 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%              3639.95 
ICMS           4.00%              2063.24 
ICMSDiff      15.50%              7995.05 
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IPI            3.25%              1623.61 
PIS            1.65%               790.25 

 

 
Total Geral (com impostos): R$251.184,17  

CONDIÇÕES GERAIS "Os produtos comercializados por meio desta proposta não devem ser revendidos, entregues, 
exportados ou transmitidos, direta ou indiretamente, a localidades, entidades ou indivíduos sujeitos a 
sanções internacionais impostas por organizações internacionais, como as Nações Unidas, OSCE, 
Comunidade Europeia, OMC, entre outras. Ao adquirir tais produtos, o comprador concorda em 
cumprir todas as leis, restrições e regulamentações de exportação, assumindo total 
responsabilidade civil e criminal por garantir o estrito cumprimento das mesmas." 

FATURAMENTO MÍNIMO   O faturamento mínimo é de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais).  

PRAZO DE ENTREGA  Para produtos em estoque, o prazo de liberação para retirada ou entrega será de até 15 dias úteis e 
para produtos a serem importados serão: 
Metrohm: até 45 dias 
Socorex: até 60 dias 
Applikon, Autolab, Dropsens, Sartorius, S+H: até 90 dias 
Em caso de urgência, consulte o seu consultor de pós-venda pois faremos o possível para atender a 
sua necessidade. 

GARANTIA As peças possuem 90 dias de garantia contra defeito de fabricação. Lâmpadas do NIR possuem 
garantia de 1200 horas. Para peças internas como placas, a garantia somente é aplicável se 
instalada por um técnico Metrohm. 

REPRESENTANTE EXCLUSIVO  Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Eireli (todo território nacional) 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA Favor informar o email de recepção da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 

DADOS PARA A NOTA FISCAL Favor enviar dados para emissão de NF-e juntamente com o seu pedido. 

PAGAMENTO O pagamento do valor desta proposta deverá ser efetuado através de boleto bancário a ser emitido 
pela Metrohm após a emissão da Nota fiscal. 
O não recebimento do boleto não desobriga o pagamento aqui previsto. Neste sentido, por favor 
atentar-se aos prazos de vencimento dos valores informados em nossa Nota fiscal e para os 
pagamentos através de transferência bancária a Metrohm somente reconhecerá o pagamento após 
o recebimento do comprovante. 

INSTALAÇÃO Esta proposta não inclui custos com a instalação das peças cotadas. 

OBSERVAÇÕES  
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Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Ltda 
CNPJ: 07.748.837/0001-62     IE: 117.185.668.110 

Rua Minerva, 161 - Perdizes - São Paulo, SP - Brasil 

CEP 05007-030 

Tel: +55 11 3868-6599 

Web: www.metrohm.com.br 

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO DO PARANA - CISPAR 

CNPJ/CPF: 048234940001-65  

Rua Sofia Tachini 

Jussara 

Brazil 

A/C: Kenia Beck 

Tel: +55 44 3123-2821 / 2809 

E-Mail: kenia.cispar@gmail.com 
 

Cotação QUO-513858-V5Q9D7 Rev 3 
 

Data de Emissão: 25/02/2026 
Validade da Proposta: 27/03/2026 Executivo de Vendas:  Luis Silva 
Condições de Entrega: CIF  luis.silva@metrohm.com.br 
Formas de Pagamento: 30 (sujeito a análise de crédito)  Tel: +55 11 3868-5416 
Tipo de Operação: Venda 
Usuário Final: Sim 

 

Linha Código do Item Descrição Qtd Preço Unitário 

(sem IPI) 

Preço Total 

(com IPI) 
 

1 62824060 Mola para pistaão da bomba de alta pressãodo cromatógrafo 
de íons. Tamanho 44mm 

NCM:73209000 

 

2,00 R$93,40 R$205,01 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                13.57 
ICMS           4.00%                 8.20 
ICMSDiff      15.50%                31.78 
IPI            9.75%                18.21 
PIS            1.65%                 2.95 

 

2 62741020 SELO DO PISTAO DA BOMBA DE ALTA PRESSAO DO IC 

NCM:40169990 

 

2,00 R$3.522,39 R$7.869,02 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               511.48 
ICMS           4.00%               314.76 
ICMSDiff      15.50%              1219.70 
IPI           11.70%               824.24 
PIS            1.65%               111.05 

 

3 61834080 CAPILAR PARA ELUENTE 2M 

NCM:39173900 

 

1,00 R$1.474,34 R$1.522,26 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               107.42 
ICMS           4.00%                60.89 
ICMSDiff      15.50%               235.95 
IPI            3.25%                47.92 
PIS            1.65%                23.32 

 

4 61826380 Tubo taygon para trocadores de amostras. 

NCM:39173900 

 

4,00 R$807,22 R$3.333,82 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               235.26 
ICMS           4.00%               133.35 
ICMSDiff      15.50%               516.74 
IPI            3.25%               104.94 
PIS            1.65%                51.08 

 

5 61826320 Tubo para bomba peristáltica do Cromatografo de Ions 

NCM:39173900 

 

6,00 R$507,01 R$3.140,93 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               221.65 
ICMS           4.00%               125.64 
ICMSDiff      15.50%               486.84 
IPI            3.25%                98.87 
PIS            1.65%                48.12 

 

6 61803030 Tubo Capilar de teflon PTFE 03 m 

NCM:39173900 

 

1,00 R$320,22 R$330,63 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                23.33 
ICMS           4.00%                13.23 
ICMSDiff      15.50%                51.25 
IPI            3.25%                10.41 
PIS            1.65%                 5.07 

 

7 48506670 Espaçador deslizante 

NCM:90279099 

1,00 R$640,44 R$661,25 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                46.66 
ICMS           4.00%                26.45 
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ICMSDiff      15.50%               102.49 
IPI            3.25%                20.81 
PIS            1.65%                10.13 

 

8 65733050 Kit básico de peças MP Bomba IC em peek 

NCM:90279099 

 

1,00 R$5.737,23 R$5.923,69 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               418.02 
ICMS           4.00%               236.95 
ICMSDiff      15.50%               918.17 
IPI            3.25%               186.46 
PIS            1.65%                90.75 

 

9 48505700 Adaptador para aspiração do tubo capilar 

NCM:90279099 

 

1,00 R$513,68 R$530,37 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                37.43 
ICMS           4.00%                21.21 
ICMSDiff      15.50%                82.21 
IPI            3.25%                16.69 
PIS            1.65%                 8.13 

 

10 L0020014 Rolamento sinterizado sem colar 

NCM:90279099 

 

2,00 R$340,23 R$702,57 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                49.58 
ICMS           4.00%                28.10 
ICMSDiff      15.50%               108.90 
IPI            3.25%                22.11 
PIS            1.65%                10.76 

 

11 N3520100 CORREIA DENTADA 

NCM:40103900 

 

1,00 R$560,38 R$596,80 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                40.77 
ICMS           4.00%                23.87 
ICMSDiff      15.50%                92.50 
IPI            6.50%                36.42 
PIS            1.65%                 8.85 

 

12 38503020 RESSALTO ASSY 

NCM:90279099 

 

2,00 R$1.474,34 R$3.044,51 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               214.84 
ICMS           4.00%               121.78 
ICMSDiff      15.50%               471.90 
IPI            3.25%                95.83 
PIS            1.65%                46.64 

 

13 62327000 SOLUCAO ELETROLITICA DE (NH4NO3) = 1 MOL/L 

NCM:38249979 

 

1,00 R$1.167,46 R$1.243,34 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                84.95 
ICMS           4.00%                49.73 
ICMSDiff      15.50%               192.72 
IPI            6.50%                75.88 
PIS            1.65%                18.44 

 

14 61006500 Pré-coluna para colunas Supp A modelos 04,05 e 07. 

NCM:90279099 

 

4,00 R$3.382,30 R$13.968,90 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               985.75 
ICMS           4.00%               558.76 
ICMSDiff      15.50%              2165.18 
IPI            3.25%               439.70 
PIS            1.65%               214.01 

 

15 61006520 Coluna Metrosep A Supp 5 para separações deânions comuns 
com supressão química,tamanho 150 mm 

NCM:90279099 

 

1,00 R$27.792,22 R$28.695,47 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%              2024.97 
ICMS           4.00%              1147.82 
ICMSDiff      15.50%              4447.80 
IPI            3.25%               903.25 
PIS            1.65%               439.63 

 

 
Total Geral (com impostos): R$71.768,57  

CONDIÇÕES GERAIS "Os produtos comercializados por meio desta proposta não devem ser revendidos, entregues, 
exportados ou transmitidos, direta ou indiretamente, a localidades, entidades ou indivíduos sujeitos a 
sanções internacionais impostas por organizações internacionais, como as Nações Unidas, OSCE, 
Comunidade Europeia, OMC, entre outras. Ao adquirir tais produtos, o comprador concorda em 
cumprir todas as leis, restrições e regulamentações de exportação, assumindo total 
responsabilidade civil e criminal por garantir o estrito cumprimento das mesmas." 

FATURAMENTO MÍNIMO   O faturamento mínimo é de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais).  

PRAZO DE ENTREGA  Para produtos em estoque, o prazo de liberação para retirada ou entrega será de até 15 dias úteis e 
para produtos a serem importados serão: 
Metrohm: até 45 dias 
Socorex: até 60 dias 
Applikon, Autolab, Dropsens, Sartorius, S+H: até 90 dias 
Em caso de urgência, consulte o seu consultor de pós-venda pois faremos o possível para atender a 
sua necessidade. 

GARANTIA As peças possuem 90 dias de garantia contra defeito de fabricação. Lâmpadas do NIR possuem 
garantia de 1200 horas. Para peças internas como placas, a garantia somente é aplicável se 
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instalada por um técnico Metrohm. 

REPRESENTANTE EXCLUSIVO  Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Eireli (todo território nacional) 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA Favor informar o email de recepção da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 

DADOS PARA A NOTA FISCAL Favor enviar dados para emissão de NF-e juntamente com o seu pedido. 

PAGAMENTO O pagamento do valor desta proposta deverá ser efetuado através de boleto bancário a ser emitido 
pela Metrohm após a emissão da Nota fiscal. 
O não recebimento do boleto não desobriga o pagamento aqui previsto. Neste sentido, por favor 
atentar-se aos prazos de vencimento dos valores informados em nossa Nota fiscal e para os 
pagamentos através de transferência bancária a Metrohm somente reconhecerá o pagamento após 
o recebimento do comprovante. 

INSTALAÇÃO Esta proposta não inclui custos com a instalação das peças cotadas. 

OBSERVAÇÕES DADOS DE ENTREGA 
 
Rua Pioneiro Miguel Jordão Martinez, 677 
Pq. Industrial Mario Bulhões Fonseca 
Maringá/PR- CEP:87065-660 
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Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Eireli 

CNPJ: 07.748.837/0001-62     IE: 117.185.668.110 

Rua Minerva, 161 - Perdizes - São Paulo, SP - Brasil 

CEP 05007-030 

Tel: +55 11 3868-6599 

Web: www.metrohm.com.br 

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

DO PARANA - CISPAR 

CNPJ/CPF: 048234940002-46 

Rua Pioneiro Miguel Jordão Martines 

Maringá 

Brazil 

A/C: Kenia Beck 

Tel: +55 44 3123 2809 

E-Mail: kenia.cispar@gmail.com 
 

Cotação QUO-478107-J7S0L6 Rev 5 
 

Data: 20/01/2026 
Validade da Proposta: 19/02/2026 Executivo de Vendas    
Condições de Entrega: CIF   
Formas de Pagamento: 30  Tel:  
 

 

Descrição dos Serviços e Equipamentos Cobertos pelo Acordo de Serviços Metrohm – Padrão 

 

Linha Código do Item Descrição Qtd  Preço Unitário  Total 

1 SER-
BR90005900 

Despesas 

 

 

1,00  R$7.915,79  R$7.915,79 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               601.60 
ISS            5.00%               395.79 
PIS            1.65%               130.61 

 

2 SER-BR210002 Qualificação de Operação (OQ) Sistema Analítico 

Metrohm 

Modelo: 18480010 
N/S:1848001013160 

 

1,00  R$6.332,36  R$6.332,36 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               481.26 
ISS            5.00%               316.62 
PIS            1.65%               104.48 

 

3 SER-BR210002 Qualificação de Operação (OQ) Sistema Analítico 
Metrohm 

Modelo: 19302560 
N/S:1930256014151 

 

1,00  R$6.332,36  R$6.332,36 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               481.26 
ISS            5.00%               316.62 
PIS            1.65%               104.48 

 

4 SER-BR000025 Manut. Prev./ Certificação Processador de amostra 
plus 

Modelo: 18690010 
N/S:1869001008115 

 

1,00  R$1.873,73  R$1.873,73 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               142.40 
ISS            5.00%                93.69 
PIS            1.65%                30.92 

 

5 SER-BR210016 Verif. de Performance para Sistemas CI, 1 módulo 

Modelo: 19302560 
N/S:1930256014151 

 

1,00  R$7.459,07  R$7.459,07 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               566.89 
ISS            5.00%               372.95 
PIS            1.65%               123.07 

 

6 SER-BR000036 Manut. Prev./ Certificação Detectortes para CI 

Modelo: 18509110 
N/S:1850911003166 

 

1,00  R$1.283,97  R$1.283,97 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                97.58 
ISS            5.00%                64.20 
PIS            1.65%                21.19 

 

7 SER-BR000014 Manut. Prev./ Cal. Rastr. Unid. Intercambiável e/ou 
Dosagem 

Modelo: 63026220 
N/S:01290087 

 

1,00  R$580,31  R$580,31 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                44.10 
ISS            5.00%                29.02 
PIS            1.65%                 9.58 

 

8 SER-BR000016 Manut. Prev./ Certificação Dosinos 

Modelo: 18000010 
N/S:1800001031915 

 

1,00  R$1.004,78  R$1.004,78 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                76.36 
ISS            5.00%                50.24 
PIS            1.65%                16.58 
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9 SER-BR210010 Verif. de Performance para Titulação Potenciométrica 

Modelo: 18480010 
N/S:1848001013160 

 

1,00  R$2.601,28  R$2.601,28 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               197.70 
ISS            5.00%               130.06 
PIS            1.65%                42.92 

 

10 SER-BR000012 Manut. Prev./ Certificação Agitadores simples 

Modelo: 18020020 
N/S:1802002043514 

 

1,00  R$148,89  R$148,89 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                11.32 
ISS            5.00%                 7.44 
PIS            1.65%                 2.46 

 

11 SER-BR000016 Manut. Prev./ Certificação Dosinos 

Modelo: 18000010 
N/S:1800001031751 

 

1,00  R$1.004,78  R$1.004,78 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                76.36 
ISS            5.00%                50.24 
PIS            1.65%                16.58 

 

12 SER-BR000014 Manut. Prev./ Cal. Rastr. Unid. Intercambiável e/ou 
Dosagem 

Modelo: 63026220 
N/S:10105443 

 

1,00  R$580,31  R$580,31 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                44.10 
ISS            5.00%                29.02 
PIS            1.65%                 9.58 

 

13 SER-BR000014 Manut. Prev./ Cal. Rastr. Unid. Intercambiável e/ou 
Dosagem 

Modelo: 63032210 
N/S:01258641 

 

1,00  R$580,31  R$580,31 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                44.10 
ISS            5.00%                29.02 
PIS            1.65%                 9.58 

 

14 SER-BR000023 Manut. Prev./ Certificação Processador de amostra 1 
torre 

Modelo: 18580030 
N/S:1858003005744 

 

1,00  R$1.873,73  R$1.873,73 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%               142.40 
ISS            5.00%                93.69 
PIS            1.65%                30.92 

 

15 SER-BR000014 Manut. Prev./ Cal. Rastr. Unid. Intercambiável e/ou 
Dosagem 

Modelo: 63026220 
N/S:10105493 

 

1,00  R$580,31  R$580,31 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                44.10 
ISS            5.00%                29.02 
PIS            1.65%                 9.58 

 

16 SER-BR000012 Manut. Prev./ Certificação Agitadores simples 

Modelo: 18010010 
N/S:1801001056522 

 

1,00  R$148,89  R$148,89 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                11.32 
ISS            5.00%                 7.44 
PIS            1.65%                 2.46 

 

17 SER-BR000036 Manut. Prev./ Certificação Detectortes para CI 

Modelo: 18509010 
N/S:1850901038162 

 

1,00  R$1.283,97  R$1.283,97 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                97.58 
ISS            5.00%                64.20 
PIS            1.65%                21.19 

 

18 SER-BR000014 Manut. Prev./ Cal. Rastr. Unid. Intercambiável e/ou 
Dosagem 

Modelo: 63032210 
N/S:01066641 

 

1,00  R$580,31  R$580,31 

Tax                %           Tax Amount 
COFINS         7.60%                44.10 
ISS            5.00%                29.02 
PIS            1.65%                 9.58 

 

 

Total da Proposta: R$42.165,15 
 
 

Condições Gerais Proposta de Prestação de Serviços contemplando 1 (um) Atendimentos de Manutenção Preventiva com 
Calibração Rastreável para serem utilizados durante a vigência do acordo, serviços ofertados para 
todos os equipamentos listados nesta proposta. 

Duração do Acordo  Acordo com duração de 12 (doze) meses, pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.513,76 (três 
mil, quinhentos e treze reais e setenta e seis centavos). 

Manutenções Corretivas Manutenções Corretivas serão cobradas por evento realizado, portanto, após a realização do serviço, a 
Metrohm Brasil realizará a medição com base nos valores descritos abaixo: 
 
HH - Especialista Técnico e de Aplicações R$ 658,97 
 
 Deslocamento Especialista Técnico R$ 4.565,00  
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Deslocamento Especialista Aplicações SP R$ 4.565,00     
  
         

Condições Comerciais Despesas de viagem/deslocamento: Inclusas, exceto para Manutenção Corretiva, Suporte de Aplicação 
e Treinamentos. 
 
Prazo de agendamento/atendimento: verificar documento "Condições Gerais de Fornecimento de 
Serviços Metrohm" que segue anexo e é parte integrante desta proposta. 
 
Condições de pagamento: 30 a partir da data de assinatura do Acordo. 
 
Validade da Proposta: 90 dias   
    

Representante exclusivo Metrohm Brasil Instrumentação Analítica Ltda (todo território nacional) 
 

Nota fiscal eletrônica Favor informar o email de recepção da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
 

Dados para nota fiscal Favor enviar dados para emissão de NF-e juntamente com o seu pedido. 
 

Pagamento O pagamento do valor desta proposta deverá ser efetuado através de boleto bancário a ser emitido 
pela Metrohm após a emissão da Nota fiscal. 
O não recebimento do boleto não desobriga o pagamento aqui previsto. Neste sentido, por favor 
atentar-se aos prazos de vencimento dos valores informados em nossa Nota fiscal e para os 
pagamentos através de transferência bancária a Metrohm somente reconhecerá o pagamento após o 
recebimento do comprovante. O comprovante de pagamento, juntamente com o nº de nossa nota fiscal 
deverá ser encaminhado para o e-mail contasareceber@metrohm.com.br 
 

Descritivo Geral de Serviços https://share.metrohm.com/s/bstXYji3gqfB24r 

Condições Gerais de Fornecimento 
de Serviços 

https://share.metrohm.com/s/k2gFcFr8bbFkM95 
 

Informação Importante Informamos que os equipamentos da família 7 e famílias anteriores foram descontinuados há mais de 
15 anos e suas principais peças não são fabricadas e não estão mais disponíveis. 
Para esses itens recomendamos realizar apenas o serviço de calibração que não há necessidade de 
abertura do equipamento e ajustes internos. Caso o opte por seguir com a manutenção preventiva para 
esses equipamentos é por conta e risco do cliente caso ocorra qualquer eventualidade. 

Observações       

 
 

 

mailto:contasareceber@metrohm.com.br
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
                  CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  
   

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

 

 

CONSULTA ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(Inexigibilidade de Licitação) 

 

 

Certifico, para os devidos fins, que foram realizadas consultas às condições de habilitação jurídica, 

fiscal, trabalhista e econômico-financeira do fornecedor indicado no presente processo, por meio de 

bases oficiais, sistemas eletrônicos disponíveis e documentos apresentados, nos termos do inciso V 

do caput do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

Com base nas verificações realizadas, constata-se que o fornecedor atende às condições mínimas de 

habilitação exigidas pela legislação vigente, não havendo, até o presente momento, impedimento legal 

para a formalização da contratação pretendida, ressalvada a manutenção das referidas condições até 

a efetiva contratação. 

A presente consulta tem por finalidade subsidiar a instrução do processo administrativo de 

inexigibilidade de licitação, não substituindo eventuais conferências adicionais a serem realizadas nas 

fases subsequentes do procedimento. 

 

 

 

Maringá – PR,  13 de março de 2026. 

 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JULIANA SILVA MELLO SASSI 

Auxiliar Administrativo 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná - CISPAR 

 
 

JULIANA 
SILVA MELLO 
SASSI:0450528
9958

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
SILVA MELLO 
SASSI:04505289958 
Dados: 2026.03.30 
09:47:40 -03'00'























CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 07.748.837/0001-62
Certidão nº: 77591766/2025
Expedição: 12/12/2025, às 10:41:07
Validade: 10/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.748.837/0001-62, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA
CNPJ: 07.748.837/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

 

 

CERTIDÃO DE ESTIMATIVA DE DESPESA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais, para os equipamentos Cromatógrafo 

Iônico modelo 930 Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e Titulador Potenciométrico 

modelo Titrino 848, número de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, visando garantir o 

pleno funcionamento, a confiabilidade dos resultados analíticos e a continuidade das atividades 

laboratoriais do CISPAR 

 

Certifico, para os devidos fins, que, considerando a necessidade administrativa demonstrada nos 

autos, bem como os elementos técnicos constantes do Estudo Técnico Preliminar – ETP e da Pesquisa 

de Mercado, foi apurada a estimativa de despesa para a contratação do objeto acima identificado. 

A estimativa foi realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, tomando-se por 

base parâmetros idôneos de mercado, compatíveis com a natureza da contratação por inexigibilidade, 

conforme documentação juntada ao processo. 

 

O valor estimado da contratação corresponde a:  R$ 365.117,89 (Trezentos e sessenta e cinco mil, 

cento e dezessete reais e oitenta e nove centavos). 

 

A presente certidão tem por finalidade subsidiar a instrução do processo administrativo, não 

constituindo ato autorizativo, adjudicatório ou homologatório, ficando a contratação condicionada às 

análises administrativa, jurídica e orçamentária subsequentes. 

Era o que cumpria certificar. 

 

 

Maringá – PR, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Arildo Aparecido de Camargo 

Diretor Administrativo e Operacional 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná – CISPAR 

 

 

ARILDO APARECIDO DE 
CAMARGO:4433582298
7

Assinado de forma digital por 
ARILDO APARECIDO DE 
CAMARGO:44335822987 
Dados: 2026.03.30 12:02:25 
-03'00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

Recebo os autos do presente processo administrativo devidamente instruído, relativos à contratação 

do objeto descrito nos autos. Após análise da documentação apresentada, constata-se que a 

contratação pretendida se enquadra como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 

74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021, diante da inviabilidade de competição devidamente demonstrada 

no Estudo Técnico Preliminar. 

Verifica-se, ainda, que: 

• a necessidade administrativa encontra-se devidamente motivada; 

• o valor estimado foi apurado com base em parâmetros idôneos de mercado; 

• o objeto e as condições da contratação estão adequadamente definidos no Termo de 

Referência. 

 

Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito, com o encaminhamento dos autos: 

1. à Contabilidade, para manifestação quanto à adequação orçamentária e financeira da 

despesa; e 

2. após, ao Jurídico, para emissão de parecer quanto à regularidade jurídica da inexigibilidade 

de licitação. 

 

Maringá – PR, 20 de março de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Gabriela Barabasz 

Coordenadora Administrativa 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná – CISPAR 

 

GABRIELA 
BARABAS
Z:054716
70914

Assinado de 
forma digital por 
GABRIELA 
BARABASZ:05471
670914 
Dados: 2026.03.30 
11:44:07 -03'00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

PARECER CONTÁBIL 

(Pagamento de Taxa Administrativa) 

 

Em atendimento ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e considerando a instrução do presente processo administrativo, o Setor de 

Contabilidade manifesta-se nos seguintes termos acerca da disponibilidade orçamentária e financeira 

para a contratação pretendida, manifesta-se o Setor de Contabilidade nos seguintes termos: 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças 

originais, para os equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 930 

Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e Titulador 

Potenciométrico modelo Titrino 848, número de série 848001013160, 

ambos da marca Metrohm, visando garantir o pleno funcionamento, a 

confiabilidade dos resultados analíticos e a continuidade das atividades 

laboratoriais do CISPAR 

 

Após análise da disponibilidade orçamentária e financeira, verifica-se a existência de saldo suficiente 

para fazer frente à despesa, sendo indicada a seguinte dotação orçamentária: 

Proj./Atividade Funcional Programática Dotação Valor Fonte 

Laboratório 01.001.17.122.0002.2002 
3.3.90.39 

3.3.90.30 
R$ 365.117,89 Livre 

Registra-se que a despesa está devidamente prevista no orçamento vigente, compatível com a Lei 

Orçamentária Anual – LOA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, não ultrapassando os 

limites estabelecidos para o exercício financeiro. 

 

Ressalta-se, ainda, que a despesa em análise não constitui despesa obrigatória de caráter continuado, 

tampouco representa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental com repercussão 

financeira continuada, tratando-se de contratação pontual para capacitação de servidor, com valor 

certo e objeto específico. 
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Diante do exposto, há disponibilidade orçamentária e financeira para a realização da despesa, 

inexistindo óbices contábeis para o prosseguimento do processo. 

 

É o parecer. 

 

Maringá - PR, 27 de março de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________ 

VALTER LUIZ BOSSA 

Diretor Executivo 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná - CISPAR 

 

Assinado digitalmente por VALTER LUIZ 
BOSSA:67704743953
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Videoconferencia, OU=
41346144000181, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=VALTER LUIZ BOSSA:67704743953
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

VALTER LUIZ 
BOSSA:67704743
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PARECER JURÍDICO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 

14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

PARECER FAVORÁVEL A CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO. 

 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais, para os 

equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 930 Compact IC Flex, número de série 

1850200014151, e Titulador Potenciométrico modelo Titrino 848, número de série 

848001013160, ambos da marca Metrohm. 

. 

I – RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de consulta encaminhada pela Diretoria Administrativa para análise e emissão de parecer 

jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças originais, para os equipamentos Cromatógrafo Iônico modelo 930 

Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e Titulador Potenciométrico modelo Titrino 848, 

número de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, conforme características e condições descritas 

na Solicitação de Demanda. 

  

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da celebração de 

contrato do objeto supramencionado com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre 

a aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.  

 

Para tanto o setor demandante apresentou a seguinte justificativa:  

 

A escolha do fornecedor decorre diretamente da inviabilidade de competição, uma vez que: 

 

“A contratação dos serviços de manutenção preventiva e fornecimento de 

peças originais para os equipamentos Cromatógrafo Iônico 930 Compact IC Flex e 

Titulador Potenciométrico Titrino 848, ambos da marca Metrohm, é essencial para 

assegurar o pleno funcionamento e a confiabilidade dos resultados obtidos nas análises 

laboratoriais realizadas pelo CISPAR. Esses equipamentos são de alta precisão e 

complexidade tecnológica, utilizados em procedimentos fundamentais para o controle de 
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qualidade e atendimento às exigências técnicas e normativas, incluindo os requisitos da 

ABNT NBR ISO/IEC 17025. A manutenção periódica é necessária para prevenir falhas, 

garantir a rastreabilidade metrológica, prolongar a vida útil dos instrumentos e evitar 

interrupções nos processos analíticos. Considerando que se tratam de equipamentos de 

tecnologia específica, a execução dos serviços por empresa autorizada ou tecnicamente 

habilitada pela fabricante Metrohm é imprescindível para assegurar a integridade dos 

sistemas, a substituição adequada de componentes e a preservação das condições de 

calibração e desempenho. A não contratação dos serviços de manutenção preventiva e 

fornecimento de peças originais para os equipamentos da Metrohm poderá acarretar 

impactos administrativos, operacionais, técnicos e institucionais relevantes. 

Administrativamente, poderá gerar atrasos no cumprimento de metas, reprogramação de 

cronogramas e aumento de custos com manutenções corretivas emergenciais. 

Operacionalmente, pode ocasionar paralisação parcial ou total das análises, perda de 

produtividade e retrabalho. Do ponto de vista técnico, há risco de comprometimento da 

precisão, confiabilidade e rastreabilidade metrológica dos resultados, além de possíveis 

não conformidades frente aos requisitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas- 

ABNT NBR ISO/IEC 17025. Institucionalmente, tais ocorrências podem afetar a 

credibilidade do laboratório, a confiança dos entes consorciados e a qualidade dos 

serviços prestados pelo CISPAR.” 

 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 

 

 II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se- á à dúvida estritamente 

jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 

econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo 

à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 

Consultoria-Geral da União, por meio das 

Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar- se de juízo discricionário, se 

aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 

significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

 

 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas. 

 

I.I –DA FUNDAMENTAÇÃO 
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A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade Econômica, 

notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de prévio procedimento 

licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva casos 

em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal 

procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. Omissis [...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

(grifo nosso) 

 

 

De tal missão se encarregou a Lei nº 14.133/2021, mais conhecida como a Nova Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos – NLLCA, que regulamenta as Licitações e Contratações Públicas. 

 

A referida Lei nº 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso I, a regra para a presente Licitação 

por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante excepcionalidade, pela particularidade 

do caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, tendo em vista a 

particularidades dos do objeto em análise, vejamos: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e de localização tornem necessária sua escolha. 

(...)  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 

atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 

outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 

por marca específica. 

 

(grifo nosso) 

 

 

O inciso I do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a contratação cujas características sejam 

“aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos”, que é o caso em tela. Importamte 

salientar quem foram juntado aos autos, as declarações de exclusividade dos equipamentos, sendo as justificativas 

quanto as necessidades apresentadas tanto no Estudo Técnico Preliminar quanto no Termo de referência pelo setor 

Técnico, aspectos esses que não podem ser refutados por essa parecista já esses aspectos são eminentemente de 

natureza técnica. 

 

Portanto, trata-se de demanda especializada, dado a particularidade do interesse público nesse caso 

específico. 

 

II - CONCLUSÃO: 

 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter 

meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta procuradoria manifesta-se pela 

legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela possibilidade da contratação suprareferida. 

Retornem-se os autos ao setor solicitante. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Maringá, 01 de abril de 2026. 

 

 

_______________________ 

Cláudia Regina da Silva 

OAB/PR 52.694 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  
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                  CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  
   

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 016/2026 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando que o presente processo administrativo se encontra regularmente instruído, com a 

Solicitação de Demanda, o Estudo Técnico Preliminar – ETP, a Pesquisa de Mercado, a Certidão de 

Estimativa de Despesa, o Termo de Referência, a Consulta às Condições de Habilitação, o Parecer 

Contábil e o Parecer Jurídico, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

 

HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação em epígrafe e AUTORIZO a contratação direta do 

objeto abaixo descrito, nos termos do art. 74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade 

de competição devidamente demonstrada nos autos. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais, para os equipamentos Cromatógrafo 

Iônico modelo 930 Compact IC Flex, número de série 1850200014151, e Titulador Potenciométrico 

modelo Titrino 848, número de série 848001013160, ambos da marca Metrohm, visando garantir o 

pleno funcionamento, a confiabilidade dos resultados analíticos e a continuidade das atividades 

laboratoriais do CISPAR. 

 

CONTRATADA: METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA. 

 

CNPJ: 07.748.837/0001-62.  

 

VALOR TOTAL: R$ 365.117,89 (Trezentos e sessenta e cinco mil, cento e dezessete reais e oitenta 

e nove centavos). 

 

Estando cumpridas as formalidades legais e regulamentares, determino a adoção das providências 

administrativas subsequentes para a formalização da contratação. 

 

Maringá – PR, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

VALTER LUIZ BOSSA 

Diretor Executivo 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná - CISPAR 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 064/2026 INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº: 016/2026 ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o presente processo administrativo se
encontra regularmente instruído, com a Solicitação de
Demanda, o Estudo Técnico Preliminar – ETP, a Pesquisa de
Mercado, a Certidão de Estimativa de Despesa, o Termo de
Referência, a Consulta às Condições de Habilitação, o Parecer
Contábil e o Parecer Jurídico, e em observância às disposições
da Lei nº 14.133/2021,
 
HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação em epígrafe e
AUTORIZO a contratação direta do objeto abaixo descrito,
nos termos do art. 74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021, em razão
da inviabilidade de competição devidamente demonstrada nos
autos.
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças originais, para os equipamentos
Cromatógrafo Iônico modelo 930 Compact IC Flex, número de
série 1850200014151, e Titulador Potenciométrico modelo
Titrino 848, número de série 848001013160, ambos da marca
Metrohm, visando garantir o pleno funcionamento, a
confiabilidade dos resultados analíticos e a continuidade das
atividades laboratoriais do CISPAR.
 
CONTRATADA: METROHM BRASIL
INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA.
 
CNPJ: 07.748.837/0001-62.
 
VALOR TOTAL: R$ 365.117,89 (Trezentos e sessenta e cinco
mil, cento e dezessete reais e oitenta e nove centavos).
 
Estando cumpridas as formalidades legais e regulamentares,
determino a adoção das providências administrativas
subsequentes para a formalização da contratação.
 
Maringá – PR, 01 de abril de 2026.
 
VALTER LUIZ BOSSA
Diretor Executivo
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná - CISPAR 
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